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O processo de recuperação da empresa MALHARIA BÁSICA LTDA – ME e

MALHARIA CRISTIBEL EIRELI – ME., segue seu curso normal. Trata-se de pedido

de Recuperação Judicial ajuizado em 19.08.2016, cujo processamento restou

deferido em 05.09.2016.

O edital do art. 52, §1º e aviso do art. 7º, §1º, ambos da Lei 11.101/2005, foi

publicado e o prazo para os credores apresentarem suas habilitações/divergências

de crédito diretamente ao Administrador Judicial encerrou em 01.06.2017.

O edital do art. 7º, §2º c/c art. 53, parágrafo único, da Lei 11.101/2005 foi

devidamente disponibilizado no Diário da Justiça no dia 06.09.2018, fixando o prazo

de 30 (trinta) dias para que os credores ofereçam objeção ao plano, e 10 (dez) dias

para impugnação à relação de créditos apresentada.

Este relatório tem por finalidade a apresentação de forma sintética das atividades da

recuperanda, salientando que todos os documentos estão disponíveis para consulta

no site www.administradorjudicial.adv.br e informações adicionais ou

complementares podem ser obtidas diretamente com a Administração Judicial.

O presente relatório apresentará informações de forma a elencar os principais pontos

desenvolvidos e em andamento na empresa, com base na premissa básica da Lei de

Recuperação Judicial que menciona-se a seguir:

“Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a

superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a

fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade

econômica”.

Desta maneira, esta administradora judicial julgou pertinente acompanhar as

atividades da empresa segregando-a em três principais grupos:

1.1 Desenvolvimento da Atividade Produtiva;

1.2 Departamento de Recursos Humanos;

1.3 Tributos e Contribuições;

1.4 Informações Complementares.
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Conforme relatado no RMA anterior, a recuperanda

projetava uma melhora no faturamento dos meses

de novembro e dezembro. Em novembro o

faturamento foi, de fato, elevado, concretizando-se a

previsão. Maiores informações foram expostas no

item 6 deste relatório.

CRIAÇÃO DE NOVA LINHA DE PRODUTOS

2. EVENTOS 
RELEVANTES
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MALHARIA CRISTIBEL EIRELI

• Data de fundação: 13/10/1994

• CNPJ: 00.246.304/0001-33

• Atividades: Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e

tricotagens, exceto meias e comércio varejista de artigos do vestuário e

acessórios.

• Localização: Rua Hedio Lourenco Dilli, nº 2799, SALA 02, CEP 95.740-000,

Bairro Boa Vista, Cidade Poço das Antas, RS.

MALHARIA BASICA EIRELI

• Data de fundação: 17/03/2009

• CNPJ: 10.772.498/0001-64

• Atividades: Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e

tricotagens, exceto meias e comércio varejista de artigos do vestuário e

acessórios.

• Localização: Rua Hedio Lourenco Dilli, nº 2799, SALA 01, CEP 95.740-000,

Bairro Boa Vista, Cidade Poço das Antas, RS.

INSTALAÇÕES



3. 

DESCRIÇÃO 

DAS 

EMPRESAS

Das empresas que se encontram em procedimento recuperacional:

• MALHARIA BASICA EIRELI, CNPJ: 00.246.304/0001-33, localizada na Rua Hedio Lourenco Dilli, nº 2799, SALA 02,

CEP 95.740-000, Bairro Boa Vista, Cidade Poço das Antas, RS.

• MALHARIA CRISTIBEL EIRELI, CNPJ: 00.246.304/0001-33, localizada na Rua Hedio Lourenco Dilli, nº 2799, SALA

01, CEP 95.740-000, Bairro Boa Vista, Cidade Poço das Antas, RS.

ESTRUTURA SOCIETÁRIA DAS EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

MALHARIA CRISTIBEL EIRELI

FRANCISCO INACIO 
LUDWIG

100%

MALHARIA BASICA EIRELI

ISABEL CRISTINA 
LUDWIG. 

100%



3. 

DESCRIÇÃO 

DAS 

EMPRESAS

PRODUTOS

Moda Inverno e Verão

As imagens a seguir são dos produtos desenvolvidos pela recuperanda:



3. DESCRIÇÃO 
DAS 
EMPRESAS

Razões da Crise

De acordo com a inicial do processo, o grupo empresarial, durante os mais de 20 anos de existência, em
razão do comprometimento e excelência no desenvolvimento de suas atividades, passou por períodos de
excelentes resultados sob os aspectos econômicos e financeiros, conquistando clientes fiéis no mercado e
considerável faturamento mensal.

Nos invernos dos anos de 2014 e 2015, os resultados econômicos do Grupo em decorrência do El Niño,
fenômeno que reverte no aumento de chuvas e, por conseguinte, na falta do frio, situação que afetou de
maneira incontornável as vendas no setor de malhas.

Além do fenômeno citado, outros fatores contribuíram para que a situação de crise se estabelecesse, quais
sejam:

• INVESTIMENTOS: As empresas, em busca de modernização, ampliação e melhoramento da qualidade
dos produtos disponibilizados ao mercado, realizaram investimentos na produção fabril referente a
infraestrutura, os quais, em razão da conjuntura econômico/financeira colaboraram para a instabilidade
para a crise da empresa;

• VALORES A RECEBER: As recuperandas sofreram inúmeros problemas com a falta de
pagamento/saldamento de dívidas junto a clientes, esses também afetados pela crise climática e
financeira, fato em cadeia que gerou grande instabilidade e colaborou para a ausência de capital de giro;

• CRISE ECONÔMICA DE 2014/2015: A crise política e financeira iniciada que se instalou no país ao
longo dos últimos 02 anos impactou severamente diversos segmentos da economia, em especial as
recuperandas pela retração do público face ao desemprego e inflação, situação que prejudicou a
obtenção de resultados e fluxo de caixa;

• CUSTO DE MATÉRIA-PRIMA: A alta do dólar impactando negativamente os resultados e no fluxo de
caixa, tendo em vista que majoraram de forma imprevisível os custos/despesas da aquisição dos
insumos da atividade empresarial.
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Resumo da relação de credores atualizada

Distribuição dos credores por natureza Principais credores na RJ

4. ENDIVIDAMENTO - CREDORES SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Natureza
Quantidade de 

credores

% quantidade de 

credores
Valor total % Valor total Valor médio

Quirografário 8 100,00% 734.337,61 100,00% 91.792,20 

Total 8 100% 734.337,61 100% 91.792,20 

100,00%

Quirografário

CLASSE CREDOR VALOR R$

CLASSE III

MINASA R$235.318,29

MINASA TRADING INTERNATIONAL 

S/A R$174.454,02

CAIXA ECONOMICA FEDERAL S.A. R$177.126,74

BANCO BRADESCO S.A. R$57.730,38

SD CONTABILIDADE LTDA R$56.828,18



4. ENDIVIDAMENTO - CREDORES NÃO SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Dívidas Tributárias

A empresa informou que não está pagando os impostos mensais e está elaborando um plano
de pagamentos a ser posto em prática a partir de Janeiro de 2019.

Ao lado segue ilustrado o passivo tributário acumulado das recuperandas, conforme as
demonstrações contábeis do mês de novembro de 2018.

PASSIVO TRIBUTÁRIO BÁSICA CRISTIBEL

TRIBUTO EM ABERTO SALDO EM 11.18

ICMS A RECOLHER 20.797 24.111

ISS RETIDO S/SERVIÇOS DE TERCEIROS 95 0

INSS A PAGAR 30.262 203.743

FGTS A PAGAR 23.095 55.648

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS A RECOLHER 498 3.653

PIS A RECOLHER 1.630 11.486

COFINS A RECOLHER 7.524 58.284

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A PAGAR 2.508 18.928

IRPJ A PAGAR 2.786 21.031

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 18.424 0

TRIBUTO PARCELADO SALDO EM 11.18

ICMS (PARCELAMENTO) 63.479 29.108

SIMPLES (PARCELAMENTO) 93.575 0

PREVIDÊNCIA SOCIAL CP (PARCELAMENTO) 19.600 0

PIS (PARCELAMENTO) 1.741 0

COFINS (PARCELAMENTO) 12.454 0

IRPJ (PARCELAMENTO) 4.017 0

CSLL (PARCELAMENTO) 3.796 0

JUROS E MULTAS A APROPRIAR -39.544 0

PREVIDÊNCIA SOCIAL LP (PARCELAMENTO) 21.750 0

SIMPLES NACIONAL LP (PARCELAMENTO) 151.500 0

JUROS E MULTAS A APROPRIAR LP -63.700 0

PARCELAMENTO CFE LEI. 11941/2009 DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS 0 35.146

PARCELAMENTO CFE LEI. 11941/2009 DEMAIS DÉBITOS RFB 0 35.761

TOTAL 376.287 496.898

POSIÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS – 11.2018 POSIÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS – 11.2018
ISS RETIDO S/SERVIÇOS DE 

TERCEIROS 
95,48

ISS RETIDO S/SERVIÇOS DE 

TERCEIROS 
24.110,83

TOTAL 95,48 TOTAL 24.110,83

POSIÇÃO DE TRIBUTOS ESTADUAIS – 11.2018 POSIÇÃO DE TRIBUTOS ESTADUAIS – 11.2018

ICMS A RECOLHER 20.796,88 ICMS A RECOLHER 24.110,83

ICMS (PARCELAMENTO) 63.478,83 ICMS (PARCELAMENTO) 29.108,16

TOTAL 84.275,71 TOTAL 53.218,99

PASSIVO FISCAL PASSIVO FISCAL

PARCELADO 268.667,89 PARCELADO 100.015,22 

EM ABERTO 107.619,54 EM ABERTO 396.883,07

TOTAL 376.287,43 TOTAL 496.898,29

PARCELADO
268.667,89 

71%

EM 
ABERTO

107.619,54
29%

BÁSICA

PARCELADO
100.015,22 

20%

EM 
ABERTO
396.883,0

7
80%

CRISTIBEL
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Faturamento x Resultado do Exercício – MALHARIA BÁSICA EIRELI

5. INFORMAÇÕES OPERACIONAIS

Observação: A receita líquida significa o faturamento descontado os impostos sobre venda, devoluções e descontos comerciais.
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Faturamento x Resultado do Exercício – MALHARIA CRISTIBEL EIRELI

5. INFORMAÇÕES OPERACIONAIS

A recuperanda Malharia Cristibel não possui faturamento. Apesar de existir duas empresas constituídas, toda receita gerada pela empresa é centralizada na Malharia Básica.
Na Cristibel a sequencia de resultados negativos origina-se de despesas com pessoal e seus encargos.

-8.006

-11.521
-10.960

-11.951

-11.123 -11.123 -11.123

-12.238
-11.596 -11.465 -11.313

jan/18 fev/18 mar/18 abr/18 mai/18 jun/18 jul/18 ago/18 set/18 out/18 nov/18

RESULTADO MENSAL



5. INFORMAÇÕES OPERACIONAIS

Funcionários

A fim de atender outro dos princípios da Recuperação Judicial – manutenção do

emprego dos trabalhadores – está sendo fiscalizado o Setor de RH, para que os

demais Órgãos da Recuperação, bem como Credores, tenham conhecimento da

atual situação dos funcionários da Devedora.

Segue a relação de funcionários nos meses de janeiro a novembro de 2018. Findo

o mês de novembro a empresa contava com 9 funcionários.

No mês de novembro a empresa registrou um gasto com pessoal no valor de R$

9.941,35. Abaixo segue ilustrado o valor gasto por setor:

8 8 8 8 8 8 

7 7 

6 6 6 

3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 

0

10

jan/18 fev/18 mar/18 abr/18 mai/18 jun/18 jul/18 ago/18 set/18 out/18 nov/18

FUNCIONÁRIOS BÁSICA E CRISTIBEL

PRODUÇÃO
8.714,98 

ADMINISTRATIVO
1.226,37 

RESUMO GASTOS COM PESSOAL 11.2018
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ANÁLISE

Analisando o ativo da empresa MALHARIA BÁSICA LTDA – ME no mês de novembro,

percebe-se que o grupo de contas “Disponível” apresentou aumento de R$ 4.264,00.

Referente a conta Caixa, não foi possível identificar a origem da movimentação, pois

até a finalização deste relatório, a empresa não disponibilizou as razões das contas

para este administrador judicial. Outro grupo de contas que merece atenção é

Créditos, que aumentou R$ 3.736,00. Conforme demonstrações contábeis essa

variação é referente a antecipações de décimo terceiro salário.

Conforme análise vertical do ativo, no período de novembro de 2018, a conta Créditos

representa 76%, sendo que o imobilizado representa 15% e a conta de estoques 9%.

Isto demonstra que a recuperanda tem maior parte de seus ativos atribuídos a conta

de créditos, no valor de R$ 1.420.174,00. A empresa não retornou os

questionamentos sobre a composição deste valor.

Em relação à conta de imobilizado, a empresa não está realizando a depreciação

mensal. Questionada, a empresa se posicionou no sentido de que a depreciação do

imobilizado não é obrigatória, de acordo com o RIR/99, Art. 305 – “Poderá ser

computada”, como custo ou encargo, em cada período de apuração, a importância

correspondente à diminuição do valor dos bens do ativo resultante do desgaste pelo

uso, ação da natureza e obsolescência normal (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57).

No passivo a conta com maior relevância é a de Obrigações trabalhistas e Sociais,

que aumentou R$ 2.459,00, em razão da falta de pagamento do INSS e FGTS.

Salientamos que novas cobranças foram realizadas, porém sem sucesso.

Por fim, percebe-se que as contas de empréstimos e financiamentos representam

17% e os parcelamentos fiscais/tributário/social representam 14% do total do passivo.

Dessa forma, estas contas são as de maior relevância para o endividamento da

empresa.

6. DADOS FINANCEIROS-ECÔNOMICOS

Balanço Patrimonial - MALHARIA BÁSICA EIRELI

BALANÇO MALHARIA BÁSICA saldo out/18 A.V Δ nov/18 saldo nov/18 A.V

ATIVO 1.876.042 100% 8.438 1.884.479 100%

CIRCULANTE 1.590.999 85% 8.438 1.599.437 85%

DISPONÍVEL 5.541 0% 4.264 9.805 1%

CRÉDITOS 1.420.174 76% 3.736 1.423.910 76%

ESTOQUES 164.958 9% 301 165.259 9%

DESEPESAS DO EXERCÍCIO 

SEGUINTE
326 0% 136 462 0%

NÃO CIRCULANTE 285.043 15% 0 285.043 15%

INVESTIMENTOS 2.480 0% 0 2.480 0%

IMOBILIZADO 282.563 15% 0 282.563 15%

BALANÇO saldo out/18 A.V Δ nov/18 saldo nov/18 A.V

PASSIVO 1.876.042 100% 8.438 1.884.479 100%

CIRCULANTE 453.321 24% 4.300 457.621 24%

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 184.764 10% 814 185.578 10%

FORNECEDORES 0 0% 419 419 0%

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E 

SOCIAIS
56.282 3% 2.459 58.741 3%

OBRIGAÇÕES FISCAIS E 

TRIBUTÁRIAS
53.157 3% 608 53.765 3%

PARCELAMENTOS 159.118 8% 0 159.118 8%

NÃO CIRCULANTE 235.225 13% 0 235.225 12%

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 125.676 7% 0 125.676 7%

PARC. FISCAIS/TRIBUTÁRIO/SOCIAL 109.550 6% 0 109.550 6%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.187.495 63% 4.138 1.191.633 63%

CAPITAL SOCIAL 90.000 5% 0 90.000 5%

RESULTADO ACUMULADO 1.097.495 59% 4.138 1.101.633 58%



6. DADOS FINANCEIROS-ECÔNOMICOS

Demonstrativo Resultado Exercício - MALHARIA BÁSICA EIRELI

ANÁLISE

No mês de novembro a empresa apresentou receita de R$ 16.646,00.

Conforme relatado no relatório anterior, a recuperanda projetava um

aumento nas receitas para os próximos meses, fato esse que se concretizou

no mês em análise. O faturamento é sazonal, mas animador.

Os principais custos demonstrados em novembro são decorrentes da mão

de obra direta, no valor de R$ 8.884,76, e as despesas são, principalmente,

decorrentes do pró-labore e encargos sociais.

Devido ao aumento no faturamento, a empresa apresentou resultado

positivo no valor de R$ 4.138,00.

DRE - MALHARIA BÁSICA out/18 A.V nov/18 A.V A.H 2018

FATURAMENTO 1.951 - 16.646 - 753% 250.904

DEDUÇÕES SOBRE VENDAS -422 - -608 - 44% -35.460

RECEITA LÍQUIDA 1.528 100% 16.038 100% 949% 215.444

CUSTOS -8.687 -568% -9.012 -56% 4% -111.147

DESPESAS VENDAS 0 0% -419 -3% 0% -7.463

DESPESAS ADMNISTRATIVAS -2.483 -162% -1.524 -10% -39% -22.103

DESPESAS FINANCEIRAS -896 -59% -945 -6% 5% -9.726

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 0 0% 0 0% 0% -840

PROVISÕES IR/CS 0 0% 0% 0% -5.294

RESULTADO -10.538 -690% 4.138 26% -139% 58.869

-14.425

-10.538

4.138

jan/18 fev/18 mar/18 abr/18 mai/18 jun/18 jul/18 ago/18 set/18 out/18 nov/18

RESULTADO MENSAL



6. DADOS FINANCEIROS-ECÔNOMICOS

Balanço Patrimonial - MALHARIA CRISTIBEL EIRELI 

ANÁLISE

Analisando o ativo da empresa Malharia Cristibel Eireli, no mês de
novembro, percebe-se que o grupo de contas que apresentou variações
mais expressivas no período é a conta Créditos, que aumentou R$
4.351,00, em razão da antecipações de décimo terceiro salário.

Na análise vertical do ativo nota-se que os estoques representam 72%, e o
imobilizado 25%. Isto demonstra que a recuperanda tem maior parte de
seus ativos atribuídos a conta de estoques. Em relação a conta de
imobilizado, a empresa não está realizando a depreciação mensal, pelo
mesmo motivo da empresa Malharia Básica, já citado na análise anterior.

No passivo as contas que possuem maior representatividade concentram-
se em Fornecedores, seguido de Adiantamentos para Futuro Aumento de
Capital, em 302% e 102%, respectivamente.

Referente à conta de “adiantamento para futuro a. de capital”, o aumento é
de R$ 13.200,00. Segundo a Recuperanda o ato decorre de aporte de
capital próprio, efetuado pelos sócios para alavancagem do
empreendimento.

No passivo circulante a única conta que demonstrou movimentações foi
“obrigações trabalhistas e sociais”, que aumentou R$ 2.496,00, em razão
da falta de pagamento do INSS E FGTS. Cobramos esclarecimentos,
porém não recebemos retorno até a finalização deste RMA.

Conforme podemos observar na tabela ao lado, a empresa não possui
movimentos de fornecedores e nem estoque. Salienta-se que a
recuperanda Cristibel não possui operação, mas conta com funcionários
vinculados a empresa, conforme reunião presencial na sede das
recuperandas.

BALANÇO MALHARIA CRISTIBEL15,64 saldo out/18 A.V Δ nov/18 saldo nov/18 A.V

ATIVO 276.176 100% 4.383 280.559 100%

CIRCULANTE 204.940 74% 4.383 209.323 75%

DISPONÍVEL 770 0% 32 802 0%

CRÉDITOS 2.948 1% 4.351 7.299 3%

ESTOQUES 201.222 73% 0 201.222 72%

NÃO CIRCULANTE 71.236 26% 0 71.236 25%

INVESTIMENTOS 67 0% 0 67 0%

IMOBILIZADO 71.169 26% 0 71.169 25%

BALANÇO saldo out/18 A.V Δ nov/18 saldo nov/18 A.V

PASSIVO 276.176 100% 4.383 280.559 100%

CIRCULANTE 1.278.947 463% 2.496 1.281.442 457%

FORNECEDORES 848.320 307% 0 848.320 302%

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E 

SOCIAIS
267.679 97% 2.496 270.175 96%

OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRIBUTÁRIAS 133.839 48% 0 133.839 48%

PARCELAMENTOS 29.108 11% 0 29.108 10%

NÃO CIRCULANTE 344.407 125% 13.200 357.607 127%

ADIANT. P/ FUTURO AUMENTO CAPITAL 273.500 99% 13.200 286.700 102%

PARC. FISCAIS/TRIBUTÁRIO/SOCIAL 70.907 26% 0 70.907 25%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -1.347.177 -488% -11.313 -1.358.490 -484%

CAPITAL SOCIAL 80.000 29% 0 80.000 29%

RESERVAS 3.137 1% 0 3.137 1%

RESULTADO ACUMULADO -1.430.315 -518% -11.313 -1.441.627 -514%



6. DADOS FINANCEIROS-ECÔNOMICOS

Demonstrativo Resultado Exercício - MALHARIA CRISTIBEL EIRELI 

ANÁLISE

Em novembro, pelo décimo terceiro mês consecutivo, a recuperanda não

apresentou receitas no mês em análise.

A empresa demonstrou resultado negativo em todos os meses de 2018,

reflexo da falta de receita, acumulando resultado negativo de R$ 122.418,00

em 2018.

Apesar de não possuir faturamento, a mesma demonstra custos que são

referentes à folha de pagamento. A Malharia informou que em razão da

inadimplência com instituições financeiras e fornecedores, no ano de 2009,

entendeu que a melhor alternativa seria abrir uma nova empresa para ganhar

crédito no mercado e continuar as atividades, sendo assim foi criada a

Malharia Básica.

DRE - MALHARIA CRISTIBEL out/18 nov/18 A.H SALDO TOTAL 2018

FATURAMENTO - - -

DEDUÇÕES SOBRE VENDAS - - 0% -

RECEITA LÍQUIDA - - 0% -

CUSTOS (10.011) (10.359) 3% (105.570)

DESPESAS COMERCIAIS - - 0% -

DESPESAS ADMNISTRATIVAS (1.454) (954) -34% (16.849)

DESPESAS FINANCEIRAS - 0% -

DESPESAS TRIBUTÁRIAS - 0% -

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS - 0% -

RECEITA FINANCEIRA - 0% -

OUTRAS RECEITAS - 0% -

PROVISÕES IR/CS 0% -

RESULTADO (11.465) (11.313) -1% (122.418)

-11.596 -11.465
-11.313

jan/18 fev/18 mar/18 abr/18 mai/18 jun/18 jul/18 ago/18 set/18 out/18 nov/18

RESULTADO MENSAL
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Meios de Recuperação

e 

Proposta de 
Pagamento

Meios de Recuperação

A Malharia Básica e Cristibel relata em seu plano de recuperação judicial que os meios de recuperação

dispostos na Lei 11.101/05 art. 50, serão dados como premissa. Com isso, na sequencia serão listados os

principais meio descritos na legislação.

• concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações vencidas ou vincendas;

• cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade ou alteração do controle societário;

• aumento de capital social;

• trespasse ou arrendamento de estabelecimento, inclusive à sociedade constituída pelos próprios

empregados;

• redução salarial, compensação de horários e redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva;

• dação em pagamento ou novação de dívidas do passivo, com ou sem constituição de garantia própria ou

de terceiro;

• venda parcial dos bens;

Proposta de pagamento – CLASSE III

Do deságio: Deverá ser otimizado o pagamento dos créditos pelo valor nominal das dividas originárias, sem a

incidência dos juros.

Da Carência de (02) dois anos: Com a carência de dois anos a empresa ficará saneada financeiramente para

cumprir com seus compromissos. Essa ação tem por objetivo aumentar a sobra de caixa e consequentemente

os valores direcionados ao pagamento dos credores.

Prazo para pagamento: Além dos dois anos de carência, com a expectativa de ampliar o valor da sobra de

caixa é proposto o pagamento em 120 meses.

Início dos prazos para pagamento: Os prazos previstos para pagamento dos Créditos Sujeitos ao Plano,

bem como eventuais períodos de carência previstos no Plano, somente devem ter início a partir da data da

Homologação Judicial do Plano. Respeitando os prazos de 24 meses de carência e 120 meses para término

dos pagamentos.

7. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
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